
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E PESSOA IDOSA 
 
 

SOBRE: A Emenda nº 03 ao Projeto de Lei Ordinária nº 44/2025 
 

A Emenda nº 03 ao Projeto de Lei nº 44/2025 propõe o acréscimo do 
§2º ao artigo 1º da matéria original, determinando que a execução do Hino de Sorocaba seja 
obrigatória apenas durante a semana comemorativa do aniversário do município, tornando-a 
facultativa nas demais ocasiões, a critério da Presidência da Câmara, da Mesa Diretora, do 
setor de Cerimonial ou do parlamentar proponente. 

 
A proposta demonstra pertinência e razoabilidade, ao equilibrar o 

respeito e a valorização do Hino de Sorocaba — símbolo maior da identidade cultural e 
histórica do município — com a flexibilidade necessária à dinâmica dos eventos legislativos. Tal 
ajuste evita a obrigatoriedade em todas as solenidades, o que poderia gerar situações de 
inadequação protocolar, ao mesmo tempo em que preserva o caráter cívico e solene da 
execução do hino nas comemorações oficiais da cidade. 

 
Do ponto de vista educacional e simbólico, a medida mantém o 

compromisso com a promoção do civismo e da identidade sorocabana, especialmente nas 
celebrações de aniversário do município, reforçando valores de pertencimento e respeito à 
história local. 

 
Esta Comissão de Educação manifesta-se favoravelmente à aprovação 

da Emenda nº 03 ao Projeto de Lei nº 44/2025, por entender que a proposta aprimora o texto 
original, tornando-o mais equilibrado e adequado à prática cerimonial da Câmara Municipal, 
sem perder de vista o valor educativo e simbólico do Hino de Sorocaba. 

 
 

S/C., 9 de outubro de 2025 
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